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seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 434/2025
de 31 de outubro de 2025.

HENRIQUE DANIEL DE LEME, Prefeito do Município
de Capela do Alto,  no uso de suas atribuições legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  o  vencimento  em  01.11.2025  do
contrato de trabalho por prazo determinado celebrado em
01.11.2024  com  o  servidor  José  Roberto  Raposo,
trabalhador  braçal,  matrícula  funcional  nº  4212;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
referido  contrato;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 01.11.2024, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 01.11.2026,
com o servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR EMPREGO

José Roberto Raposo Trabalhador braçal

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de
outubro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 435/2025

de 31 de outubro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  que  a  servidora  Raquel  Aparecida  de

Castro Bueno, portadora da matrícula funcional nº 4329,
técnica  de  enfermagem,  com  contrato  de  trabalho  por
prazo  determinado  celebrado  em  05.05.2025  e  com
termino em 02.09.2025,  na data do vencimento de seu
contrato  de  trabalho  apresentou  ao  Departamento  de
Recursos  Humanos  atestado  médico  de  60  dias  de
afastamento por motivo de doença, com encaminhamento
médico para requerer auxílio-doença junto ao INSS, o que
impediu  a  Administração  municipal  de  rescindir  seu
contrato de trabalho na data de seu vencimento original, ou
seja, 02.09.2025, em atendimento a legislação trabalhista
em vigor;

Considerando que a referida servidora teve seu pedido

de  benefício  junto  ao  INSS  deferido  pelo  período  de
02.09.2025 a 31.10.2025;

Considerando que seu auxílio-doença junto ao INSS se
encerrou  em 31.10.2025,  conforme  consta  da  carta  de
concessão;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  de  01  de

novembro  de  2025  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo
determinado celebrado em 05.05.2025,  com a servidora
Raquel Aparecida de Castro Bueno, matrícula funcional nº
4329, Técnica de Enfermagem, desta Prefeitura Municipal;

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de
outubro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 436/2025

de 03 de novembro de 2025.
HENRIQUE  DANIEL  LEME,  Prefeito  Municipal  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a partir desta data não mais serão

utilizados os serviços do servidor Reginaldo Marcelino de
Souza,  matrícula  funcional  nº  4211,  Coordenador  de
Divisão,  de  provimento  em  comissão,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor Reginaldo Marcelino de

Souza,  portador  da  matrícula  funcional  nº  4211,  do
emprego de Coordenador de Divisão, de provimento em
comissão, que ocupa nesta Prefeitura Municipal,  a partir
desta data.

Art.  2º  -  Determina ao  Departamento  de Recursos
Humanos que se realize a rescisão do referido servidor,
pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 437/2025
de 03 de novembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data pelo servidor Júlio Cesar Parra, matrícula funcional nº
3918, PEB III História, inclusive com o pedido de dispensa
do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa

do servidor Júlio Cesar Parra, matrícula funcional nº 3918,
do emprego que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir
desta data.

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,

publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 438/2025

de 03 de novembro de 2025
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art.  1º  -  A servidora Denise Maria  de Lima Coelho,

portadora da matrícula funcional 3906, nomeada através
da Portaria nº 011 de 02 de janeiro de 2025, para exercer o
emprego de Diretora de Departamento de Administração
de provimento em comissão, criada pelo artigo 2º da Lei nº
1.584, de 29 de setembro de 2010, a partir  desta data
deixa de exercer o emprego de Diretor do Departamento de
Administração de provimento em comissão, fica transferida
para a Gerência Geral de Governo e Gestão Pública, e a
partir  desta  data  fica  nomeada  para  a  exercer  o  emprego
Gerente Geral de provimento em comissão, criado pela Lei
1.470 de 18 de fevereiro de 2009.

Art. 2º - A servidora terá os vencimentos como parcela
única  conforme  fixado  pela  Lei  complementar  nº  055,  de
08.12.2010, substituído pela Lei Complementar nº 94/2019,
alterado  na  forma  da  Lei  nº  2.134/2022,  2.230/23,
2.303/24,  2.381/25,  e atualizado pelo Anexo I  da Lei  nº
2.397/2025.

Art.  3º  -  A  nomeada  terá  como  atribuições  as
competências  estabelecidas  no  Anexo  I I  da  Lei
complementar  nº  055  de  08  de  dezembro  de  2010.

Art.  4º  -  A  nomeada  no  artigo  1º  fica  autorizada  a
conduzir  veículo  da  Municipalidade,  dentro  e  fora  do

Município,  nas  ocasiões  em  que  fizer  necessários  ao
desempenho  de  suas  atividades.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 011 de 02 de janeiro de 2025.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 439/2025

de 03 de novembro de 2025
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - O servidor Thiago Ribeiro de Moura, portador

da  matrícula  funcional  nº  3481,  nomeado  através  da
Portaria nº 104 de 01 de março de 2021, para exercer o
emprego de Coordenador  de Divisão de provimento em
comissão, a partir desta data deixa de exercer o emprego
de Coordenador de Divisão de provimento em comissão, e
a  partir  desta  data  fica  nomeado  exercer  o  emprego  de
Diretor do Departamento de Administração de provimento
em comissão, criado pelo artigo 2º da Lei 1.584, de 29 de
setembro de 2010.

Art. 2º - O servidor terá os vencimentos como parcela
única  conforme  fixado  pela  Lei  complementar  nº  055,  de
08.12.2010, substituído pela Lei Complementar nº 94/2019,
alterado  na  forma  da  Lei  nº  2.134/2022,  2.230/23,
2.303/24,  2.381/25,  e atualizado pelo Anexo I  da Lei  nº
2.397/2025.

Art.  3º  -  O  nomeado  terá  como  atribuições  as
competências estabelecidas no Anexo I da Lei 1.584/2010.

Art.  4º  -  O  nomeado  no  artigo  1º  fica  autorizado  a
conduzir  veículo  da  Municipalidade,  dentro  e  fora  do
Município  de  Capela  do  Alto,  nas  ocasiões  em  que  fizer
necessários  ao  desempenho  de  suas  funções.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 104 de 01 de março de 2021.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 440/2025
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de 03 de novembro de 2025
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art.  1º  -  O  servidor  Leonardo  Rogério  de  Almeida,

portador da matrícula funcional nº 4248, nomeado através
da Portaria nº 037 de 10 de janeiro de 2025, para exercer o
emprego de Coordenador  de Divisão de provimento em
comissão  criado  pelo  artigo  1º  da  Lei  1.470,  de  18  de
fevereiro de 2009, a partir desta data deixa de responder
pela Divisão de Segurança Pública e Cidadania, conforme
disposto no artigo 3º da Portaria nº 037/2025, e passa a
responder pela Divisão de Planejamento.

Art. 2º - O servidor terá os vencimentos como parcela
única  conforme  fixado  pela  Lei  complementar  nº  055,  de
08.12.2010, substituído pela Lei Complementar nº 94/2019,
alterado  na  forma  da  Lei  nº  2.134/2022,  2.230/23,
2.303/24,  2.381/25,  e atualizado pelo Anexo I  da Lei  nº
2.397/2025.

Art.  3º  -  O  nomeado  terá  como  atribuições  as
competências  estabelecidas  no  Anexo  I I  da  Lei
complementar  055/2010,  combinado  com  o  inciso  I  do
artigo 4º da Lei Complementar nº 080/2017.

Art. 4º - O nomeado fica autorizado a conduzir veículo
da Municipalidade, dentro e fora do Município de Capela do
Alto, nas ocasiões em que fizer necessários ao desempenho
de suas funções.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente o artigo 3º  da Portaria  nº  037 de 10 de
janeiro de 2025.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 441/2025

de 03 de novembro de 2025.
HENRIQUE  DANIEL  LEME,  Prefeito  Municipal  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a  Prefeitura  Municipal  através  da

Portaria  nº  165  de  10  de  março  de  2025,  concedeu
afastamento sem remuneração pelo período de um ano a
servidora  Joanita  Pereira  Wincler  da  Silva,  monitora  de
creche, portadora da matrícula funcional nº 1732.

Considerando  que  a  servidora  comunicou  ao
Departamento de Recursos Humanos que está reassumindo
suas  funções  de  monitora  de  creche  a  partir  do  dia
03.11.2025;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada a partir desta data em todos os

seus termos a Portaria de nº 165 de 10 de março de 2025,
que concedeu afastamento sem remuneração pelo período
de um ano a servidora Joanita Pereira Wincler  da Silva,
monitora de creche, portadora da matrícula funcional  nº
1732.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
novembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  
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RESOLUÇÃO SME N.º 25/2025 

de 03 de novembro de 2025. 

 
“Dispõe sobre procedimentos e 
critérios para o processo de Remoção 
dos integrantes do Quadro do 
Magistério da Rede Municipal de 
Capela do Alto” 
 

 
Artigo 1º - Fica aberto o período de inscrição para o Concurso de Remoção para o cargo de  
PEB III HISTÓRIA.   
 
§ 1º - A inscrição acontecerá do dia 04/11/2025 a 07/11/2025, na própria sede controle do 
candidato. Conforme anexo I; 
 
§ 2º - No ato da inscrição o candidato deverá anexar cópias reprográficas dos títulos que 
possui, apresentar a original para conferência e descrevê-los. Conforme anexo II; 
 
§ 3º - No ato da inscrição, o candidato indicará por ordem de preferência as Unidades 
Escolares para onde pretenda a remoção de seu emprego, podendo indicar vaga em 
potencial. Conforme anexo III 
 
§ 4º - A jornada de trabalho do PEB III está de acordo com a Lei 1.373 de 25 de junho de 
2007. 
 

 
                           01 Cargo de PEB III História – Jornada de 200 horas mensais.  

 
Artigo 2º - Na sede controle do candidato e Secretaria Municipal de Educação serão 
publicadas por afixação as listas de classificação. 
 
§ 1º - No dia 10/11/2025 primeira classificação entre seus pares. 
 
§ 2º - Haverá dois dias úteis de recurso contados após a publicação da classificação, que 
deverá ser endereçado a Coordenadora Geral de Educação e protocolado na Secretaria 
Municipal de Educação pelo próprio candidato ou por procuração que dará ciência ao 
interessado por meio de Comunicado que será afixado na sede controle e Secretaria 
Municipal de Educação deferindo ou indeferindo o ato. 
 
§ 3º - Passado o período de Recurso, será publicada na sede controle e Secretaria 
Municipal de Educação por afixação a classificação final, como também será publicada no 
Diário Oficial do Município.  
 
Artigo 3º - O resultado final da remoção será publicado no Diário Oficial Municipal e por 
afixação na sede controle e Secretaria Municipal de Educação no dia 13/11/2025. 

Resoluções
Resoluções
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Artigo 4º - Fica instituído o código por Unidade Escolar. 
 
§ 1º - EMEF Maria Elza Lazara Lopes – Código (277757) 
§ 2º - EMEIF Vereador Francisco Munhoz Sanches – Código (219204) 
§ 3º - EMEIF Francisco Mariano de Almeida – Código (277745) 
§ 4º - EMEIF Ricardo Puccetti – Código (277733) 
§ 5º - EMEIF Joaquim Salvador de Quevedo – Código (465835) 
§ 6º - EMEF Marcílio Leite de Almeida – Código ( 0298505 ) 
§ 7º - CMEI Claro da Silva – Código ( 287702 ) 
§ 8º-  CMEI Adelino dos Santos – Código ( 282236 ) 
§ 9º - EMEI Tereza Quevedo Lopes – Código ( 282273 ) 
§ 10º CMEI Alquiticlina Pinto de Lara – Código ( 469087) 
§ 11º CMEI Beatriz Ap Menck Moreira – Código ( 282248) 
§ 12º CMEI Pedro de Souza Quevedo – Código ( 096236) 
 
Artigo 5° - O servidor removido assumirá o cargo na nova Unidade Escolar no dia 
14/11/2025. 
 
Artigo 6° - Torna Público, a escola com vacância do emprego: 

 
§ 1º-   Cargo PEB III HISTÓRIA – EMEF “FRANCISCO MARIANO DE ALMEIDA” 
             
            
            
 Artigo 7° - Em hipótese nenhuma poderá haver a desistência do processo de Remoção 
após ocorrer às indicações das Unidades Escolares pretendidas. 
 
Artigo 8° - Esta Resolução está em conformidade com os Decretos nº 2.119/2010, nº 
2.185/2011 e nº 2.228/2011. 
 
Artigo 9º - Casos omissos serão avaliados por comissão estabelecida especificamente para 
tal, a luz dos fatos e evidências que forem apresentadas. 
 
Anexo I 
Ficha de inscrição 
 
Nome:                                                                       
CPF:                                                                        
R.G.                                                                                                                                
Emprego/Cargo: 
Escola Sede Controle: 
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Anexo II 
Relação de Diploma e Títulos 
 
Ordem  Nome do Curso Carga Horária Instituição Visto/ 

Diretor 
01     
02     
03     
04     
05     

 
 
Anexo III 
Indicação das escolas pretendidas 
 
Ordem  Código da Escola Nome da Escola Pretendida Jornada 

01    
02    
03    
04    
05    

 
 

Capela do Alto ___de ________________de 20___ 
 

Assinatura do candidato______________________ 
 

Carimbo e assinatura Diretor____________________ 
 
 
Artigo 10º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                              Capela do Alto, 03 de novembro de 2025. 
 
                                                                         
 
                                                              

   Andréa Marques Acosta Knittel  
Diretora de Dep. Educação  
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Registrada e publicada por afixação na Secretaria Municipal de Educação e no Diário 
Oficial do Município.  
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 159/2025
PREGÃO ELETRÔNICO n° 054/2025
OBJETO:  Eventual  e  Futura  aquisição  de  materiais

didáticos,  bibliográficos  e  soluções  educacionais  com
assessoria  pedagógica,  formação  continuada  e  recursos
digitais, pelo período de 12 (doze) meses.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03/11/2025 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 19/11/2025– Horas
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  19/11/2025–
Horas  09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 31 de outubro de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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